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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO  nº  90 /2022
Requer Autorização do Poder Legislativo Municipal para a Realização de Ciclo de Debates sobre o Enfrentamento e Combate à Violência contra Crianças, Mulheres e Idosos na  Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana.
Documento 36/2022
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, a autorização do Poder Legislativo Municipal para a Realização de Ciclo de Debates sobre o Enfrentamento e Combate à Violência contra Crianças, Mulheres e Idosos, na Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, nos dias 1º, 8, 15, 22 de 29 de agosto de 2022, com início às 14 h.
a) Solicita que as inscrições para os participantes (público) possa ser de forma virtual, através do site ou rede social da Câmara de Vereadores de Uruguaiana e que a emissão de certificação ao público possa ser virtual, ou seja, após a conferência da participação de cada pessoa no evento seja disponibilizado “certificado virtual” em que o candidato possa acessar e imprimir.
b) Que seja disponibilizado a estrutura física e logística da Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana para a realização e transmissão do evento nas redes sociais oficiais da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, bem como seja garantido o suporte técnico e operacional da Casa Legislativa Municipal para a realização do evento. 
c) Que seja realizada a ampla divulgação do Ciclo de Debates sobre o Enfrentamento e Combate à Violência contra Crianças, Mulheres e Idosos, por parte da Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana.
d) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) disponibilizará o cronograma dos debates, a relação dos palestrantes e convidados e metodologia de trabalho em anexo ao presente Requerimento.
JUSTIFICATIVA
1.  No ano de 2017, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) propôs  e foi aprovado na Câmara de Vereadores de Uruguaiana e tornou-se Lei no Município de Uruguaiana o Programa Quebrando o Silêncio que objetiva:
I – conscientizar a população em geral, em particular as crianças, as mulheres e os idosos sobre a importância do combate ao abuso e à violência, através de ações educativas e preventivas;
II – disponibilizar às famílias, aos pais, aos filhos, aos educadores e aos alunos informações para a prevenção e o combate ao abuso e à violência, esclarecendo quanto aos direitos e alertando quanto à necessidade de buscar junto aos órgãos competentes o apoio necessário; 
III – promover a cultura da paz para um mundo melhor; 
IV – coibir o abuso e a violência doméstica; 
V – promover o debate permanente sobre o abuso e a violência doméstica dentro do município; 
VI – fomentar ações e atividades de divulgação dos canais para a denúncia dos casos de abuso e violência doméstica. (LEI MUNICIPAL Nº 4.835 – de 8 de novembro de 2017)
2. Da mesma forma, no ano de 2021, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) propôs e foi aprovado na Câmara de Vereadores de Uruguaiana e tornou-se Lei no Município de Uruguaiana a Semana Maria da Penha, na Rede Municipal de Educação, que objetiva:
I – conscientizar a população em geral, em particular as crianças, as mulheres e os idosos sobre a importância do combate ao abuso e à violência, através de ações educativas e preventivas; 
II – disponibilizar às famílias, aos pais, aos filhos, aos educadores e aos alunos informações para a prevenção e o combate ao abuso e à violência, esclarecendo quanto aos direitos e alertando quanto à necessidade de buscar junto aos órgãos competentes o apoio necessário; 
III – promover a cultura da paz para um mundo melhor; 
IV – coibir o abuso e a violência doméstica; 
V – promover o debate permanente sobre o abuso e a violência doméstica dentro do município; 
VI – fomentar ações e atividades de divulgação dos canais para a denúncia dos casos de abuso e violência doméstica.  (LEI MUNICIPAL Nº 5.208 – de 23 de março de 2021.
3.  É importante mencionar que as duas Leis Municipais propõem-se a favorecer um amplo debate na sociedade uruguaianense sobre a violência contra a mulher, a criança e o idoso, incentivar a denúncia de casos de violência e, principalmente, mobilizar a sociedade e o Poder Público para adoção de medidas e políticas públicas voltadas ao enfrentamento e combate à violência em nossa sociedade.
4.  Cabe destacar que tanto o Programa Quebrando o Silêncio, quanto a Semana Maria da Penha na Educação Municipal tem como referência o mês de Agosto, tornando esse mês um momento de ímpar nas discussões sobre a violência contra a criança, a mulher e o idoso.
5.  É por essa razão que propomos à Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana a realização do Ciclo de Debates sobre o Enfrentamento e Combate à Violência contra Crianças, Mulheres e Idosos, o que oportunizará que a Casa do Povo Uruguaianense torne-se o palco principal de debates e construções de políticas públicas voltadas ao combate e ao enfrentamento à violência contra a mulher, a criança e o idoso.
6.  Registramos a Vossa Excelência que, segundo a publicação denominada “Violência contra Mulheres em 2021”, do Fórum da Segurança Pública, em 2021 ocorreram “56.098 estupros (incluindo vulneráveis), apenas do gênero feminino, crescimento de 3,7% em relação ao ano anterior” e ocorreram ainda “um total de 1.319 feminicídios no país”.
7. Segundo a Comissão de Direitos Humanos da Câmara de Deputados Federais, em Brasília-DF, até o mês de junho de 2021, o Disque 100, já havia recebido “37 mil notificações de violência contra os idosos, [...]. A maior parte das vítimas tem entre 70 e 74 anos, 68% são do sexo feminino e 47% dos agressores são os filhos. As ocorrências mais frequentes são maus tratos, exposição a risco à saúde e constrangimento. (Fonte: Agência Câmara de Notícias)
8. Reconhece-se que a pandemia demanda atenção e profundo cuidado com a observância dos protocolos de saúde, mas, ao mesmo tempo, entendemos que é fundamental que o Ciclo de Debate seja disponibilizado para participação e a interação de toda a sociedade uruguaianense.
Uruguaiana, 14 de junho de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
Ciclo de Debates sobre o Enfrentamento e Combate à Violência contra Crianças, Mulheres e Idosos
Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa
Datas: 1º, 8º, 15, 22 e 29 de agosto de 2022 (todas as segundas-feiras do mês de agosto)
Horário: 14h às 15h30min
Local: Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana e nas mídias e redes sociais da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaians
Proposição: Vereador José Clemente da Silva Corrêa
Objetivo
Favorecer um amplo debate na sociedade uruguaianense sobre a violência contra a mulher, a criança e o idoso, incentivado a denúncia de casos de violência e, principalmente, mobilizando a sociedade e o Poder Público para adoção de medidas e políticas públicas voltadas ao enfrentamento e combate à violência em nossa sociedade.
Metodologia
Os debates ocorrerão na Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana serão mediados pelo Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), sendo que os palestrantes e convidados terão temas pré-definidos e o tempo de 30 (trinta) minutos para o desenvolvimento dos temas.
Além dos palestrantes e convidados, serão convidados demais autoridades e seguimentos da sociedade para comporem a Mesa de Debates, a fim de que possam contribuir e apresentar com outros temas relacionados à palestra (ao debate).
Ao final de cada debate, será elaborado relatório contendo as propostas e sugestões e que será encaminhado às autoridades competentes, para análise e avaliação de políticas públicas voltados ao enfrentamento e combate à violência contra a mulher, a criança e o idoso.
Inscrições
As inscrições para participação no Ciclo de Debates ocorrerá no formato virtual (on-line), mediante a inclusão de dados e informações que possibilitem a identificação correta do participante para a emissão de certificado virtual, após a conferência da presença presencial ou virtual. 
As inscrições serão gratuitas e serão divulgadas no sítio oficial da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana.
Certificação
Durante a transmissão do Ciclo de Debates pelas redes sociais, será disponibilizado “link” para registro de presença ao público que acompanhará o evento de forma on-line, bem como, ao público que participar presencialmente, será disponibilizado lista de presença .
Após a conclusão do evento, será verificada as listas de presença e constatado a participação mínima em 75% das atividades, será disponibilizado de forma virtual a certificação ao participante.
Da mesma forma, cada palestrante e convidado receberá um Certificado, registrando a participação do mesmo na condição de “palestrante”.
1º de Agosto de 2022:  
a) Palestrante: Patrulha Maria da Penha, 1º Batalhão de Policiamento de Área de Fronteira, em Uruguaiana 
Tema: Enfrentamento à Violência contra a Mulher através da Patrulha Maria da Penha, da Brigada Militar
b) Convidado: Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Uruguaiana
Tema:  Lei Maria da Penha 
c) Mediador: Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT)
08 de Agosto de 2022: 
a) Palestrante: Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito /Guarda Civil Municipal de Uruguaiana
Tema: Ações de combate à violência contra a Mulher
b) Convidado: Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
Tema:  Defesa dos Direitos das Mulheres
c) Mediador: Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT)
15 de agosto de 2022: 
a) Palestrante: Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (Polícia Civil), em Uruguaiana
Tema: Enfrentamento à Violência contra a Mulher e as Ações da Polícia Civil
b) Convidado: Secretaria Municipal de Saúde
Tema: Impacto da Violência na saúde física e emocional da mulher
c) Mediador: Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT)
22 de agosto de 2022:  
a) Palestrante: Ministério Público Estadual em Uruguaiana
Tema: Ações do Ministério Público Estadual e a Proteção aos Direitos da Mulher, da Criança e do Idoso
b) Convidado: Universidade Federal do Pampa
Tema: Cuidado e Atenção à Saúde do Idoso
c) Mediador: Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT)
29 de Agosto  de 2022: 
a) Palestrante: Conselho Tutelar de Uruguaiana e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Tema: Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
b) Mostra de Trabalhos: Aberto às Escolas e às Universidades
ljm/cmu/gabJCSC

